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LEI MUNICIPAL N° 2.142, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019 

Denomina edifício público e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica denominado "CENTRO EDUCACIONAL ARACÉLIS DE 

LURDES VEIGA RODRIGUES", o edifício público localizado a Praça da Bandeira, n° 270, 

Centro, Bernardino de Campos-SP. 

Artigo 2 o - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 24 de setembro de 2019. 

ODILON RODRIGUES M£f 

Prefeito Municipal 

Registrada ^publicada nesta data 

t SILVA I 

Responsável pelo expediente da Secretaria Administrativa 
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